
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA -RR
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS 

DIVISÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

TERMO DE REFERÊNCIA 
Processo Administrativo n° 31858/2023 

1. APRESENTAÇÃO
1.1. Este Termo de Referência engloba o conjunto de elementos necessários e suficientes para
a caraterização do objeto. 
1.2. Sugere-se a adoção da modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para Registro de
Preços. 
1.3. O julgamento das propostas será realizado pelo critério: menor preço por ITEM.

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1. Este Termo de Referência foi elaborado conforme a Lei nº 14.133/2021, a Lei Comple-
mentar nº 123/2006, o Decreto Municipal nº 162/2023, o Decreto Federal nº 10.024/2019, e
demais normas correlatas.

3. DO OBJETO
3.1. O presente Termo de Referência tem por objeto aquisição de insumos agrícolas (sementes
e inoculante), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Assuntos
Indígenas-SMAAI.
3.2. As especificações, unidades e quantidades da presente aquisição estão descritas no Anexo
I deste Termo.
3.3. Trata-se de aquisição de bens de natureza comum, cujos padrões de desempenho e quali-
dade estão objetivamente definidos neste instrumento, por meio de especificações usuais de
mercado, conforme inciso XIII, art. 6° da Lei nº 14.133/2021.
3.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme De-
creto Municipal nº 162/2023.

4. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
4.1. Da justificativa da necessidade do objeto e dos quantitativos:
4.1.1 Os quantitativos de insumos previstas neste Termo de Referência foram extraídos da com-
paração de outros instrumentos já contratados e exauridos, o quantitativo correto só após a habi-
litação dos agricultores no – PMDA. Motivo pelo qual sugerimos sistema Registro de Preços,
gerando uma margem de segurança no quantitativo.
4.1.2 O Município de Boa Vista através da Secretaria Municipal de Agricultura e Assuntos Indí-
genas – SMAAI, presta apoio aos produtores familiares e indígenas, produtores em vulnerabili-
dade social e entidades beneficentes sem fins lucrativos, com assistência técnica e fornecimento
de insumos agrícolas, os quais fomentam o desenvolvimento da agricultura no município, com
o objetivo do fortalecimento do agronegócio, geração de renda e melhoria da qualidade alimen-
tar.
4.1.3 No Centro de Difusão Tecnológica – CDT, localizado na região do Bom Intento através do
Campo Experimental são realizados manejos de correção de solo e ensaios de diversos cultiva-
res para a avaliação da adaptabilidade e da produtividade na região do Município de Boa Vista.
Estes estudos possibilitam ao pequeno, médio e grande produtor escolher o melhor cultivar para
obter maior produtividade e em consequência a maior lucratividade por área plantada. 
4.1.4 Os insumos poderão ser utilizados no Campo Experimental executado pela SMAAI, dis-
ponibilizados por meio de doação aos produtores em vulnerabilidade social e indígenas, bem
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como, atendimento aos produtores familiares habilitados no Programa Municipal de Desenvol-
vimento do Agronegócio – PMDA. 
4.1.5 A aquisição pretendida permitirá a SMAAI continuar com o excelente desempenho de
suas atividades, relacionadas a agricultura no município de Boa Vista, os insumos terão gran-
de importância no processo de produção da agricultura, atendendo diretamente projetos de-
senvolvidos pela SMAAI, bem como, presta apoio a produtores da agricultura familiar e indí-
genas, com assistência técnica e fornecimento de insumos agrícolas.
4.1.6 Compreendendo-se com o fornecimento de sementes com alta qualidade, assim desenvol-
vendo uma produção com alto padrão tecnológico.
4.1.7 Os insumos têm suma importância para continuar o trabalho da SMAAI, com cultivares
para época de inverno como para verão e sistemas de plantio irrigado, se tratando de sementes
de milho, feijão, capim, crotalária, melancia e inoculante para tratamento de sementes de fei-
jão.
4.1.8 Vale ressaltar, a cada ano a SMAAI recebe mais solicitações de insumos por parte dos
agricultores familiares que desejam iniciar uma plantação e outros tendem a aumentar sua
produção.
4.1.9 O número preciso de produtores solicitantes só e conhecido após o Edital de chamamen-
to, apos a habilitação no Programa Municipal de Desenvolvimento do Agronegócio – PMDA,
havendo um aumento de produtores solicitantes a cada edição do PMDA. Por consequência, se
justifica a escolha do Sistema Registro de Preços, para que se possa ter a margem de seguran-
ça no quantitativo necessário de insumos para o sucesso do PMDA, bem como atender todos
os produtores familiares e indígenas, que não se enquadram no perfil do PMDA. 
4.1.10 O Plano de Contratação Anual do Município encontra-se em faze de elaboração, razão pela
qual, impossibilita, neste momento, a demostração do alinhamento entre a contratação e o planeja-
mento.
4.1.11 Porém como já mencionado, o município é responsável pelo desenvolvimento do setor
agrícola do município, principalmente quando se trata do Projeto como os Assentamentos Nova
Amazônia I e II (Murupú e Truarú), bem como 18 comunidades indígenas. Para atender essa de-
manda a Prefeitura de Boa Vista planejou e criou no ano de 2017, a Secretaria Municipal de
Agricultura e Assuntos Indígenas, que desde sua criação vem trabalhando com uma gama de
serviços ofertados aos agricultores, para que possam ampliar a produção de grãos, tubérculos,
raízes, hortaliças, criações, bem como, incentivo para o plantio de diferentes cultivares de capim
para cobertura do solo e fornecimento de alimento de melhor qualidade nutricional aos rebanhos
de ovinos, caprinos e bovinos.
4.1.12. O Plano de Contratação Anual encontra-se em fase de elaboração, entretanto a presente
contratação encontra-se em consonância com o Plano Plurianual 2022-2025 e a LOA 2024 do
Município de Boa Vista/RR.

5. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO
DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1 Contratação por meio de licitação de empresa especializada no fornecimento de insumos,
que poderão ser utilizados, no Campo Experimental pertencente a SMAAI, disponibilizados
por meio de doação aos produtores indígenas, bem como, atendimento aos produtores famili-
ares habilitados no Programa Municipal de Desenvolvimento do Agronegócio – PMDA.
5.2 Os insumos terão grande importância no processo de produção agrícola, atendendo direta-
mente projetos desenvolvidos pela SMAAI, bem como, presta apoio a produtores da agricul-
tura familiar e indígenas, com o fornecimento de sementes com alta qualidade, assim desen-
volvendo uma produção com alto padrão tecnológico.

00000.0.031858/2023 (VOLUME 1) - 00000.9.196278/2024

 328 

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 2285EF41E
LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020

DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: FLAMIS DE SOUZA CAMPOS  EM 30/04/2024 10:11:25
DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: MARIO LUIS BUSCHARINO  EM 30/04/2024 10:21:05
DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: GUILHERME CARNEIRO ADJUTO  EM 30/04/2024 10:53:49



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA -RR
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS 

DIVISÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

5.3 São insumos para cultivares de época, de inverno, de verão e sistemas de plantio irrigado,
se tratando de sementes de milho, feijão, capim, crotalária, melancia e inoculante para trata-
mento de sementes de feijão.
5.4 Atualmente não há Contrato para aquisição desse material, com isso levou a necessidade
de licitação para aquisição do material no sistema de registro de preços, e prevendo sempre
que possível, a participação das pequenas e médias empresas.
 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Da Indicação de marcas ou modelos: 
6.1.1 Não há Indicação de marcas ou modelos

6.2. Da vedação de marcas ou produto: 
6.2.1 Não há vedação de marcas ou produto

6.3. Da apresentação de amostras, certificados, laudos ou outros similares/ Do exame de
conformidade/ Da realização da prova de conceito:
6.3.1 Não se aplica para este Termo de Referência.

6.4. Da Exigência de Carta de Solidariedade:
6.4.1. Não será exigida carta de solidariedade

6.5. Da Subcontratação: 
6.5.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, tendo em vista que, a subcon-
tratação apenas se mostra cabível quando o objeto a ser licitado comporta execução comple-
xa, de modo que alguma fase/etapa/aspecto requeira a participação de terceiros em razão dos
princípios da especialização e da concentração das atividades, o que não é o caso. Por essa ra-
zão, resta vedada a subcontratação, ainda que parcial.

6.6. Da garantia contratual: 
6.6.1 Não haverá exigência da garantia contratual da execução do objeto porque não há eleva-
do risco de dano para a Administração Pública, pois não se enquadra no dispositivo da Lei n°
14.133/2021, a seção III, “Das Definições”, artigo 6°, XXII, o qual se afirma: “obras, servi-
ços e fornecimentos de grande vulto: aqueles cujo valor estimado supera R$ 200.000.000,00
(duzentos milhões de reais)”.
6.6.2 Ainda sobre a não exigência de garantia, conforme artigo 96 da Lei n° 14.133/2021 diz
que, “A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante pre-
visão no edital, prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e fornecimentos.”

6.7. Das condições das propostas:
6.7.1. A proposta de preços não poderá ser superior aos orçados pela administração, e devem
incluir todos os insumos que os compõem, tais como as despesas com mão de obra, materiais,
equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou in-
diretamente na execução do objeto da licitação.
6.7.2. A Proposta terá sua validade mínima de 60 (sessenta) dias. 
6.7.3. A proposta deverá conter a marca dos produtos ofertados.
6.7.4  Exclusivamente para licitantes Pessoas Físicas, em seus lances ou proposta deverão ser
acrescidos 20% (vinte por cento) do valor de comercialização a título de contribuição patronal à
Seguridade Social, para fins de melhor avaliação das condições da contratação pela Administra-
ção (IN SEGES/ME no 116/2021, Art. 5o, Inciso III).
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6.7.5 O valor de que trata o item “6.7.4” deverá ser subtraído da proposta final do adjudicatário e recolhido
pela Administração, ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS (IN SEGES/ME no 116/2021, Art. 5o,
Parágrafo único).

6.7.6 Em caso de divergência entre o detalhamento dos descritivos dos itens registrados no Portal
de Compras (código CATMAT) e os constantes no Termo de Referência, para efeito de proposta,
entrega e recebimento do objeto, prevalecerão as do Termo de Referência.

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
7.1. Da entrega e recebimento do objeto:
7.1.1. O prazo para entrega do objeto será de até 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados
a partir do recebimento da ordem de fornecimento.
7.1.2. Caso não seja possível a entrega do objeto na data assinalada, a empresa deverá comu-
nicar à Contratante, as razões respectivas, com pelo menos 10 (dez) dias corridos de antece-
dência, para que seja analisada a possibilidade de prorrogação do prazo de entrega, ressalva-
das situações de caso fortuito e força maior.
7.1.3. O fornecimento do objeto será integral.
7.1.4. A embalagem do objeto deverá oferecer completa proteção ao material em função das
condições de armazenamento, acesso, movimentação e manuseio do produto, desde as depen-
dências da Contratada até a descarga no local definido pela Contratante;
7.1.5. O transporte dos materiais até a entrega será por conta da Contratada, sem qualquer
responsabilidade e/ou ônus à Contratante.
7.1.6. Os materiais fornecidos deverão atender o padrão de identidade e qualidade de acordo
com a legislação vigente.
7.1.7. Independente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos materiais entregues,
obrigando-se a repor aquele que apresentar não conformidade ou má aparência, imediatamen-
te após a notificação, sem ônus adicional ao Contratante.
7.1.8. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,  junta-
mente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua con-
formidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.1.9. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e
na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias corridos a contar da notifica-
ção da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.1.10. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias corridos a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
detalhado.
7.1.11. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de for-
ma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
7.1.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143, da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.1.13. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Ad-
ministração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

00000.0.031858/2023 (VOLUME 1) - 00000.9.196278/2024

 330 

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 2285EF41E
LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020

DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: FLAMIS DE SOUZA CAMPOS  EM 30/04/2024 10:11:25
DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: MARIO LUIS BUSCHARINO  EM 30/04/2024 10:21:05
DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: GUILHERME CARNEIRO ADJUTO  EM 30/04/2024 10:53:49



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA -RR
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS 

DIVISÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

7.1.14. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela soli-
dez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execu-
ção do contrato.
7.1.15 Os  bens  deverão  ser  entregues  no  seguinte  endereço: Departamento  de  Gestão  de
Patrimônio e Suprimentos – DGPS, localizado à Rua: Sebastião Diniz nº. 243, Bairro Centro, no
Município de Boa Vista – RR.
7.1.16 A entrega deverá ser realizada nos dias úteis compreendidos de segunda-feira a sexta-feira,
das (08h às 14h).
7.1.17 A Contratada deverá acordar com a Contratante a realização da entrega, dentro do prazo
previsto contratualmente, informando o dia, horário e qual transportadora entregará o material,
quando for o caso.

7.2. Da validade 
7.2.1. O prazo de validade dos itens deverá ser de no mínimo de 1 (um) ano a partir da dada
de entrega.

8. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
8.1. Vigência e condições do contrato
8.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequên-
cias de sua inexecução total ou parcial.
8.1.1.1. A Assinatura do Contrato deverá ocorrer em até 5 (cinco) dias úteis, contados da con-
vocação para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sob a pena de decair o direito à con-
tratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90 da Lei Federal n. 14.133/21.
8.1.1.2. O prazo de vigência da contratação será até 31 de Dezembro do respectivo crédito orça-
mentário, na forma do artigo 105, da Lei n° 14.133/2021 c/c artigo 114 do Decreto Municipal
nº 162/2023.
8.1.1.3 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, quando o objeto não for con-
cluído no período firmado no subitem anterior, ressalvadas as providências cabíveis no caso
de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

8.1.2. Das Obrigações da Contratante e da Contratada
8.1.2.1. São obrigações da Contratante além das previstas na minuta do contrato padro-
nizada:
a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar seu contrato dentro
das normas estabelecidas no termo contratual;
b) Receber o objeto deste Termo, através do setor responsável por seu acompanhamento ou
fiscalização;
c) Fornecer em tempo hábil todas as informações necessárias a Contratada para o fiel cum-
primento das obrigações decorrentes dos serviços a serem prestados;

8.1.2.2. São obrigações da Contratada além das previstas na minuta do contrato padro-
nizada:
a) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem prévia e expres-
sa anuência da contratante;
b) Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela contratante, com relação à exe-
cução do Contrato;
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c) Assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo
de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da convocação, sob a pena de decair o direito à con-
tratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 90 da Lei n° 14.133/21. Este prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado e devidamente justificado pela
parte interessada e aceito pela Administração;
d) Emitir  nota fiscal em nome do Município de Boa Vista/Prefeitura Municipal,  CNPJ nº
05.943.030/0001-55, conforme Decreto Municipal nº 129/E, de 22 de Julho de 2009;
e) Entregar o objeto exigidos pelo contratante, conforme especificações contidas no Termo de
Referência;
f) Efetuar a entrega do objeto dentro do prazo estabelecido, conforme especificações exigidas;
g) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas informações se
obriga a atender prontamente.

8.1.3. Das Infrações e Sanções Administrativa.
8.1.3.1.  O Contratado será responsabilizado administrativamente pela prática das infrações
dispostas no artigo 155, e incisos, da Lei nº 14.133/2021;
8.1.3.2.  Serão aplicadas, ao(s) responsável(eis)  pelas infrações administrativas, garantida a
prévia defesa, as seguintes sanções, observados os dispositivos contantes no §1º, do artigo
156, da Lei nº 14.1333/2021, e sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
8.1.3.3. A aplicação das sanções previstas no item anterior não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração.
8.1.3.4. Na aplicação das sanções serão observadas:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orien-
tações dos órgãos de controle.
8.1.3.5. No caso de sanção de multa, serão estabelecidos os seguintes percentuais:
a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias corridos;
a.1) O atraso superior a 20 (vinte) dias corridos autoriza a Administração a promover a ex-
tinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
b) Compensatória, de 3% a 20% do valor do Contrato, estabelecida por decisão da autorida-
de máxima do órgão, nos termos do art. 138, parágrafo segundo do Decreto Municipal nº 162,
de 19/12/2023.
8.1.3.6. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias corridos, contado da data de sua intimação;
8.1.3.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inido-
neidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade
de multa;
8.1.3.8.  A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa
discriminada no inciso I, do artigo 155, da Lei nº 14.133/2021, qual seja: dar causa à inexecu-
ção parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
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8.1.3.9. A sanção  de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas in-
frações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, do caput, do art. 155, da
Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedi-
rá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
8.1.3.10.  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII, do ca-
put, do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, do caput, do referido artigo que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, e impedirá o res-
ponsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos; 
8.1.3.11. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apre-
sentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir;
8.1.3.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de adver-
tência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebi-
mento dos autos;
8.1.3.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de decla-
ração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu rece-
bimento;
8.1.3.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente;
8.1.3.15.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de paga-
mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;
8.1.3.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.1333/2021ou em ou-
tras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados con-
juntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente
definidos na referida Lei;
8.1.3.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº
14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das san-
ções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com pode-
res de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia;
8.1.3.18. No caso de aplicação de sanção de impedimento de contratar ou de declaração de
inidoneidade enquanto ainda em curso prazo decorrente de sanção anteriormente imposta im-
portará no somatório dos períodos, não sendo admitido qualquer tipo de compensação ou re-
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dução, exceto nos casos de reabilitação nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. (art. 138, §
4º do Decreto Municipal nº 162/2023);
8.1.3.19. Será admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente, com o disposto nos incisos I ao V, do
artigo 163, da Lei nº 14.133/2021;
8.1.3.20.  A sanção pelas  infrações  previstas  nos incisos VIII e  XII do art.  155 da Lei  nº
14.133/2021, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação
ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

8.2. Do Gestor do contrato:
8.2.1. As atividades de gestão e de fiscalização dos contratos deverão ser realizadas de forma
preventiva, rotineira e sistemática e exercidas por agentes públicos, por equipe de fiscalização
ou por agente público único, de acordo com a complexidade da contratação, assegurada a dis-
tinção das atividades. (Decreto Municipal nº 162/2023, art. 16, §1º);
8.2.2. A gestão de contrato consiste na coordenação das atividades relacionadas à fiscalização
técnica, administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual e ao encami-
nhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedi-
mentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplica-
ção de sanções e à extinção dos contratos, entre outros (art. 16, inciso I, do Decreto Municipal
nº 162/2023); 
8.2.3. O gestor do contrato e o seu substituto quando for o caso, têm como função administrar
o contrato até o término de sua vigência, desempenhando as atribuições dispostas no artigo 17
e incisos, do Decreto Municipal nº 162/2023.

8.3. Da fiscalização do contrato:
8.3.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do con-
trato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput);
8.3.2.  O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º);
8.3.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das me-
didas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua com-
petência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º);
8.3.4. O fiscal do contrato será designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscaliza-
ção dos aspectos administrativos e técnicos do contrato, cabendo-lle(s) as atribuições previs-
tas nos artigos 19 e 20, e seus respectivos incisos, do Decreto Municipal nº 162/2023.
8.3.5. Os relatórios elaborados pela fiscalização deverão conter no mínimo os pontos discri-
minados no artigo 21 e incisos, do Decreto Municipal 162/2023.

9. DO PAGAMENTO
9.1. Da Liquidação 
9.1.1. A solicitação de pagamento deverá ser formalizada pelo Contratado, por meio de pedi-
do subscrito pelo seu representante legal, indicando o número do contrato administrativo e os
dados para pagamento, instruído com os documentos listados no artigo 139 e incisos, do De-
creto Municipal nº 162/2023;
9.1.2. Atestado o cumprimento do objeto do contrato pela fiscalização e a correta instrução do
processo, após a autorização do ordenador, os autos deverão ser remetidos ao setor responsá-
vel pela liquidação da despesa e efetivação do pagamento. (artigo 139, § 4º, do Decreto Mu-
nicipal nº 162/2023).
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9.1.3. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05
(cinco) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período.
9.1.3.1 O prazo a que se refere o item “9.1.3”, será considerado a partir da entrada do Proces-
so na Secretaria Municipal de Economia e Finanças – SEPF;
9.1.4. O prazo de que trata o item “9.1.3” será reduzido à metade, mantendo-se a possibilida-
de de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultra-
passem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021;
9.1.5. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instru-
mento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
9.1.6. A Nota Fiscal/Fatura deverá vir em nome da Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, no
endereço Palácio 09 de Julho – Rua General Penha Brasil, nº 1011 – Bairro São Francisco –
CEP: 69.305-130, CNPJ: 05.943.030/0001-55;
9.1.7. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contra-
tado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regu-
larização da situação, sem ônus ao contratante;
9.1.8. A nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021;
9.1.8.1 Em caso de ausência de certidão de regularidade fiscal, o contratado deverá ser insta-
do a se manifestar sobre a possibilidade de compensação do crédito com o débito existente,
caso em que os autos deverão ser remetidos ao órgão fazendário para as providências cabí-
veis, com prévia oitiva da Procuradoria-Geral do Município em caso de débito inscrito em
dívida ativa. (artigo 139, §5º, do Decreto Municipal nº 162/2023);
9.1.8.1.1. Em caso de não concordância com a compensação, imediatamente após o pagamen-
to da contraprestação, os autos deverão ser remetidos à Procuradoria-Geral do Município para
adoção das providências cabíveis para recuperação do crédito municipal.
9.1.9. Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas in-
diretas;
9.1.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será pro-
videnciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério do contratante;
9.1.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos;

00000.0.031858/2023 (VOLUME 1) - 00000.9.196278/2024

 335 

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 2285EF41E
LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020

DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: FLAMIS DE SOUZA CAMPOS  EM 30/04/2024 10:11:25
DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: MARIO LUIS BUSCHARINO  EM 30/04/2024 10:21:05
DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: GUILHERME CARNEIRO ADJUTO  EM 30/04/2024 10:53:49



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA -RR
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS 

DIVISÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

9.1.12. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à res-
cisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contrata-
do a ampla defesa;
9.1.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação jun-
to ao SICAF.

9.2. Do prazo e forma pagamento
9.2.1. O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Economia, Planejamento e Fi-
nanças, em até o 30 (trinta) dias corridos, após a liquidação das notas fiscais/fatura, mediante
apresentação da documentação da empresa (Nota Fiscal/Fatura/DANFE), devidamente atesta-
da pelo(s) fiscal(is);
9.2.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realiza-
ção, mediante aplicação do IPCA anual acumulado.
9.2.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agên-
cia e conta corrente indicados pelo contratado;
9.2.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem ban-
cária para pagamento;
9.2.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicá-
vel;
9.2.5.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, se-
rão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na le-
gislação vigente.
9.2.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Comple-
mentar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação
de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favo-
recido previsto na referida Lei Complementar.

9.3 Do reajuste
9.3.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano conta-
do da data do orçamento estimado.
9.3.2. Após o interregno de um ano, os preços poderão ser reajustados, se houver solicitação
ou ressalva ao direito de reajuste pelo contratado, até antes da celebração do aditamento de
vigência, sendo considerado o silêncio como renúncia ou preclusão lógica.
9.3.3. Em caso de solicitação de reajuste pelo contratado, os preços iniciais serão reajustados,
mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as obriga-
ções iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
9.3.4. Deverão ser excluídos do cálculo do efeito financeiro do reajustamento eventuais par-
celas cujo fornecimento se encontrem atrasadas por culpa do contratado.
9.3.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
9.3.6.  No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a di-
ferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
9.3.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
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9.3.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
9.3.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índi-
ce oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
9.3.10. O reajuste será realizado por apostilamento, sem obrigatoriedade de remessa dos autos
para consulta jurídica à Procuradoria-Geral do Município.

10. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DOS LICITANTES
10.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos, nos termos
dos artigos 62 a 70, da Lei n°. 14.133/2021, e demais legislações correlatas:

10.1.1. Habilitação Jurídica
a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
c) Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sí-
tio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato consti-
tutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Jun-
ta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus adminis-
tradores;
e)  Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;
f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato consti-
tutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde ope-
ra, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971;
10.1.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.

10.1.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 
10.1.2.1 Pessoa Jurídica
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certi-
dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procu-
radoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e
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à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguri-
dade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretá-
rio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
d) Prova de inexistência  de débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do Trabalho,  mediante  a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943;
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital  relativo ao domicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
f)  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
10.1.2.1.1. Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  Estadual/Distrital  ou
Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,
na forma da lei;
10.1.2.1.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar no 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal;

10.1.2.2 Pessoa Física 
a)  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Fe-
deral do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional (IN SEGES/ME no 116, 21/12/2021);
b) Prova de inscrição no  Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre (IN SEGES/ME no 116, 21/12/2021);
d)  Prova de regularidade  perante a Seguridade Social  e  Trabalhista  (IN SEGES/ME no  116,
21/12/2021);

10.1.3 Qualificação Econômico-Financeira
10.1.3.1 Pessoa Jurídica
a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de sociedade simples;
b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (art. 69, in-
ciso II, da Lei 14.133/2021);
c) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações con-
tábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 
I) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores
a 1 (um);
II)  As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exi-
gências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de aber-
tura;
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c.1) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa ju-
rídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
c.2)  Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital – ECD ao Sped;
c.3) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigi -
do para fins de habilitação capital mínimo de 8% (oito por cento) do valor estimado da con-
tratação;
c.4) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exi-
gências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de aber-
tura;
c.5)  O atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos neste item deverá ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil.

10.1.3.2. Pessoa Física
a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante (art. 5º, inciso II, alínea “c”, IN SEGES/ME no 116, 21/12/2021);

10.1.4. Qualificação Técnica
10.1.4.1. Exclusivamente para Pessoa Física.
a) Será exigido certidão ou atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de
direito  público  ou  privado,  que  comprovem  ter  as  pessoas  físicas  fornecido  materiais
compatíveis com o objeto da licitação ( Art. 5, inciso I, da IN SEGES/ME n o 116/2021). 

10.1.5 Das Declarações
a) Declaração do licitante de que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da Lei (art. 63, I, da Lei 14.133/2021);
b) Declaração do licitante de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social,  previstas em Lei e em outras normas
específicas, para os casos de Pessoa Jurídica (art. 63, IV, da Lei 14.133/2021);
c)  Declaração do licitante de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta, vigentes na data de entrega das propostas, para os casos de Pessoa
Jurídica (art. 63, §1º, da Lei 14.133/2021);
d) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
e) Declaração de que não possui no quadro de funcionários da empresa, trabalhador menor de
18 (dezoito) anos atuando em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezes-
seis) anos atuando em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (qua-
torze) anos, em cumprimento ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Fede-
ral.

10.1.5. Da participação de empresas reunidas em consórcio/ Da participação de coopera-
tivas/ Da participação e dos benefícios da Microempresa-ME e Empresa de Pequeno
Porte-EPP
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10.1.5.1. Do Consórcio (arts. 15, da Lei nº 14.133/2021)
a) Será vedada a participação na licitação de empresa em regime de consórcio, considerando que a
ausência de consórcio não acarretará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra,
a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta
complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de
suprir  os requisitos de habilitação,  mormente em relação à qualificação técnica e econômica
financeira, o que não ocorre no presente objeto;
b) Nos termos do artigo 15, da Lei n. 14.133/21, o Município de Boa Vista por meio da Secretaria
Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas infere que a vedação de participação de empresa
constituída em consórcio, é a que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios
da competitividade, economicidade e moralidade.

10.1.5.2. Das cooperativas (art. 16, da Lei 14.133/2021)
a)  Será admitida  a  participação de profissionais  organizados sob a forma de cooperativa,
quando:
a.1) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contrata-
ção e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que
estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, in-
ciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;
a.2) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada
um dos cooperados indicados;
a.3)  A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
execução contratual;
a.4) O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
a.5) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato; 
a.6) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 
I - ata de fundação;
II - estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
III - regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;
IV - editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;
V- três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais
ou nas reuniões seccionais; 
VI - ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licita-
ção; 
a.7) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei
n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida
pelo órgão fiscalizador.

10.1.5.3. Da Microempresa-ME e Empresa de Pequeno Porte-EPP
a) Será admitida a participação de Microempresas-ME e Empresas de Pequeno Porte-EPP e
concedidos os benefícios constantes no artigo 4º, caput, da Lei nº 14.133/2021 e nos artigos
42 a 49, da Lei Complementar nº 123/2006;
a.1) A obtenção de benefícios a que se refere a alínea “a” fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não te-
nham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;
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a.2) Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor
anual do contrato na aplicação dos limites previstos na alínea “a.1”;
a.3) A licitante deverá apresentar declaração de que não tenha celebrado contratos com a Ad-
ministração pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;
a.4) Tendo em vista tratar-se de aquisição de bem(s) de natureza divisível, serão estabelecidas
as cotas de 2,5% para o Item 1, e cota de 10,7% para o item 6 , dos valores do objeto para
a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, conforme a Lei complementar
nº 123/2006). 
a.5) Os itens 2 à 5 serão exclusivos à participação de microempresas e empresas de pequeno
porte.
 
11. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
11.1. O valor estimado para aquisição do objeto é de R$ 861.399,10 (oitocentos e sessenta e
um mil, trezentos e noventa e nove reais e dez centavos).
11.1.1. No valor unitário do objeto deverão estar agregados todos os custos relativos à contra-
tação do mesmo.
11.2. Os preços registrados poderão ser alterados nas seguintes situações (art. 107 do Decreto
Municipal nº 162/2023):
a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos impre-
visíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada.

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme
disposto no art. 82 da Lei nº. 14.133/2021.
12.2 Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 e 3.3.90.32.00.
12.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostila-
mento.

13. DO SISTEMA DE REGISTROS DE PREÇOS
13.1. Pretende-se a adoção do sistema de registro de preços já que o quantitativo correto só
após a habilitação dos agricultores no PMDA, motivo pelo qual sugerimos sistema Registro de
Preços, gerando uma margem de segurança no quantitativo, por não ser possível definir previa-
mente o quantitativo a ser demandado pela Administração Municipal.
13.2. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais ade-
sões são as constantes na minuta padronizada de Ata de Registro de Preços.
13.3. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classi-
ficação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, e observado o disposto no artigo
102, incisos I ao III, do Decreto Municipal nº 162/2023, convocará os interessados para no
prazo de 5 (cinco) dias úteis assinar a ata de registro de preços, sob pena de decadência do di-
reito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
13.3.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:
a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
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13.3.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em
igualdade de condições.
13.3.3. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas con-
dições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado. (artigo 105, §3º, do Decreto Municipal nº 162/2023).
13.3.4. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será conferida
quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente. 
13.4. O prazo de validade da ata de registro de preço será de 01 (um) ano podendo ser prorro-
gado por igual período caso exista saldo a ser contratado na ata, desde que comprovada a van-
tajosidade do preço registrado, mediante pesquisa de preços que leve em consideração os pa-
râmetros fixados no art. 45 do Decreto Municipal nº 162/2023. (artigo 99 do Decreto Munici-
pal nº 162/2023).
13.5. Os prazos de vigência dos eventuais contratos decorrentes do registro observarão os li-
mites previstos no Capítulo V do Título III da Lei 14.133/2021. 

14. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS
14.1. O contrato poderá ser rescindido, por mútuo interesse entre as partes, atendidas a conve-
niência da CONTRATANTE, de forma imediata e independentemente de interpelação judicial
ou extrajudicial, recebendo a Contratada o valor correspondente ao serviço efetivamente pres-
tado.

Boa Vista/RR, 29 de Abril de 2024.

Elaborado por: 

Assinatura Eletrônica
Flamis de Souza Campos

Agente Publico - Matrícula 41400
Divisão de Orçamentos e Finanças

De acordo:

Assinatura Eletrônica
Mario Luis Buscharino

Assessor – Matrícula 41459
Superintendência de Orçamentos e Finanças

Aprovação:

Assinatura Eletrônica
Guilherme Carneiro Adjuto

Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas
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ANEXO I
DESCRIÇÕES, UNIDADES E QUANTITATIVOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNID. DE
MEDIDA

QUANT.

1

Semente de melancia F1. Hibrida, formato Oblongo ou
alongada, polpa vermelha. Porcentagem de geminação a
partir  de 95% e grau de pureza acima de 99%. Saco
com 1.000 sementes. Prazo de validade de no mínimo 1
ano a partir da dala de entrega.

275883 Saco 200

2

Semente  de  Feijão  Caupi  BRS  Guariba,  semente
certificada,  tratada  com  Cruiser  e  Maxim,  com
germinação mínima de 80% e 98% de pureza. Saco de
25  kg.  Com prazo  de  validade  de  1  ano  a  partir  da
entrega.

390240 Saco 60

3
Semente de Crotalaria-spectabilis, germinação mínima
75%, pureza mínima 90%. Saco de 10kg. Com prazo de
validade de 1 ano a partir da entrega.

243608 Saco 8

4

Semente  de Capim Brachiaria  Ruziziensis  Incrustada,
com VC de do mínimo 80%, com porcentagem de ge-
minação de a partir de 90%, saco de 10 kg. As sementes
devem ter prazo de validade mínima de 1 ano a partir
da dada de entrega.

388596 Saco 15

5

Inoculante liquido para Feijão Caupi, formulado a partir
de Cepa Semia 6462 da bactéria Bradyrhizobium sp, na
concentração de 1x 109células por ml de produto. Cada
dose deverá conter 100ml. Com prazo de validade de 1
ano a partir da entrega.

411172 Dose 75

6

Semente  de  Milho  Hibrido,  tratada  com  inseticida  a
base de Clorantraniprole e Clotianidina, na recomenda-
ção indicada pelo fabricante, com tecnologia Viptera ou
PWU para controle de lagartas, finalidade de uso para
grão e silagem, adaptada a região do Cerrado de Rorai-
ma. Saco com 60.000 sementes. Com prazo de validade
de 1 ano a partir da entrega.

482018 Saco 1000
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ANEXO II

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS ANTES DA BIPARTIÇÃO DOS ITENS EM COTAS
(PRINCIPAL E RESERVADA).

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNID.

MEDIDA
QUANT

VALOR
UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR
TOTAL

ESTIMADO

1

Semente  de  melancia  F1.
Hibrida,  formato Oblongo ou
alongada,  polpa  vermelha.
Porcentagem de geminação a
partir de 95% e grau de pureza
acima  de  99%.  Saco  com
1.000  sementes.  Prazo  de
validade de no mínimo 1 ano
a partir da dala de entrega.

275883 Saco 200 411,09 82.218,00 

2

Semente de Feijão Caupi BRS
Guariba,  semente  certificada,
tratada com Cruiser e Maxim,
com  germinação  mínima  de
80% e  98% de  pureza.  Saco
de  25  kg.  Com  prazo  de
validade de 1 ano a partir da
entrega.

390240 Saco 60  443,560 26.613,60 

3

Semente  de  Crotalaria-
spectabilis,  germinação
mínima 75%,  pureza  mínima
90%.  Saco  de  10kg.  Com
prazo de validade de 1 ano a
partir da entrega.

243608 Saco 8  361,10  2.888,80

4

Semente de Capim Brachiaria
Ruziziensis  Incrustada,  com
VC de do mínimo 80%, com
porcentagem de geminação de
a  partir  de  90%,  saco  de  10
kg.  As  sementes  devem  ter
prazo de validade mínima de
1 ano a partir da dada de en-
trega.

388596 Saco 15  368,58  5.528,70

5

Inoculante liquido para Feijão
Caupi,  formulado  a  partir  de
Cepa Semia 6462 da bactéria
Bradyrhizobium  sp,  na  con-
centração de 1x 109células por
ml de produto. Cada dose de-
verá conter 100ml. Com prazo
de validade de 1 ano a partir
da entrega.

411172 Dose 75 18,00  1.350,00

6 Semente  de  Milho  Hibrido,
tratada com inseticida a  base

482018 Saco 1000 742,80  742.800,00
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de  Clorantraniprole  e  Clotia-
nidina, na recomendação indi-
cada pelo fabricante, com tec-
nologia Viptera ou PWU para
controle  de lagartas,  finalida-
de de uso para grão e silagem,
adaptada a região do Cerrado
de Roraima. Saco com 60.000
sementes. Com prazo de vali-
dade de 1 ano a partir da en-
trega.

TOTAL 861.399,10

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS APÓS A BIPARTIÇÃO DOS ITENS EM COTAS
(PRINCIPAL E RESERVADA).

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNID.

MEDIDA
QUANT

VALOR
UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR
TOTAL

ESTIMADO

1

Semente  de  melancia  F1.
Hibrida,  formato Oblongo ou
alongada,  polpa  vermelha.
Porcentagem de geminação a
partir de 95% e grau de pureza
acima  de  99%.  Saco  com
1.000  sementes.  Prazo  de
validade de no mínimo 1 ano
a partir da dala de entrega.
AMPLA CONCORRÊNCIA
– COTA PRINCIPAL. 

275883 Saco 195 411,09  80.162,55

2

Semente  de  melancia  F1.
Hibrida,  formato Oblongo ou
alongada,  polpa  vermelha.
Porcentagem de geminação a
partir de 95% e grau de pureza
acima  de  99%.  Saco  com
1.000  sementes.  Prazo  de
validade de no mínimo 1 ano
a partir da dala de entrega.
EXCLUSIVO  ÀS
MICROEMPRESA-ME  E
EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE-EPP  –  COTA
RESERVADA

275883 Saco 5 411,09 2.055,45

3 Semente de Feijão Caupi BRS
Guariba,  semente  certificada,
tratada com Cruiser e Maxim,

390240 Saco 60  443,56 26.613,60 
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com  germinação  mínima  de
80% e  98% de  pureza.  Saco
de  25  kg.  Com  prazo  de
validade de 1 ano a partir da
entrega.
EXCLUSIVO  ÀS
MICROEMPRESA-ME  E
EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE-EPP

4

Semente  de  Crotalaria-
spectabilis,  germinação
mínima 75%,  pureza  mínima
90%.  Saco  de  10kg.  Com
prazo de validade de 1 ano a
partir da entrega.
EXCLUSIVO  ÀS
MICROEMPRESA-ME  E
EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE-EPP

243608 Saco 8  361,10  2.888,80

5

Semente de Capim Brachiaria
Ruziziensis  Incrustada,  com
VC de do mínimo 80%, com
porcentagem de geminação de
a  partir  de  90%,  saco  de  10
kg.  As  sementes  devem  ter
prazo de validade mínima de
1 ano a partir da dada de en-
trega.
EXCLUSIVO  ÀS
MICROEMPRESA-ME  E
EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE-EPP

388596 Saco 15  368,58  5.528,70

6

Inoculante liquido para Feijão
Caupi,  formulado  a  partir  de
Cepa Semia 6462 da bactéria
Bradyrhizobium  sp,  na  con-
centração de 1x 109células por
ml de produto. Cada dose de-
verá conter 100ml. Com prazo
de validade de 1 ano a partir
da entrega.
EXCLUSIVO  ÀS
MICROEMPRESA-ME  E
EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE-EPP

411172 Dose 75 18,00  1.350,00

7 Semente  de  Milho  Hibrido,
tratada com inseticida a  base
de  Clorantraniprole  e  Clotia-
nidina, na recomendação indi-
cada pelo fabricante, com tec-
nologia Viptera ou PWU para

482018 Saco 893
 

742,80 663.320,40
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controle  de lagartas,  finalida-
de de uso para grão e silagem,
adaptada a região do Cerrado
de Roraima. Saco com 60.000
sementes. Com prazo de vali-
dade de 1 ano a partir da en-
trega. 
AMPLA CONCORRÊNCIA
– COTA PRINCIPAL. 

8

Semente  de  Milho  Hibrido,
tratada com inseticida a  base
de  Clorantraniprole  e  Clotia-
nidina, na recomendação indi-
cada pelo fabricante, com tec-
nologia Viptera ou PWU para
controle  de lagartas,  finalida-
de de uso para grão e silagem,
adaptada a região do Cerrado
de Roraima. Saco com 60.000
sementes. Com prazo de vali-
dade de 1 ano a partir da en-
trega.
EXCLUSIVO  ÀS
MICROEMPRESA-ME  E
EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE-EPP  –  COTA
RESERVADA

482018 Saco 107  742,80 79.479,60

TOTAL DOS ITENS 861.399,10
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